
  

  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO   

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS  

  

  

  

PORTARIA DE PESSOAL CCHN/UFES Nº 24, DE 19 DE JULHO DE 2023  

  

A Diretora do Centro de Ciências Humanas e Naturais da Universidade Federal do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e regimentais, CONSIDERANDO a Resolução nº 

49/2016, de 15 de setembro de 2016, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Ufes; 

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Departamental do CCHN proferida em reunião do dia 4 de julho 

de 2023, RESOLVE:  

Art. 1º  Recompor a Comissão Própria de Avaliação de Centro de Ensino (CPAC) do CCHN, para 

exercer o mandato de 1º de julho de 2023 a 30 de junho de 2025.  

Art. 2º  Designar os seguintes membros para a recomposição da Comissão Própria de Avaliação de 

Centro de Ensino do CCHN:  

• Amanda de Souza Rodrigues (representante discente ativo)   

• Francisco Candido Cardoso Barreto (representante docente)   

• Catarina Gordiano Paes Henrique (representante da sociedade civil organizada) * 

• Catarina Gordiano Paes Henriques (representante da sociedade civil organizada)  

• João José Barbosa Sana (representante discente egresso de curso do CCHN)  

• Saulo de Jesus Peres (representante técnico-administrativo)   

Art. 3º  Designar Saulo de Jesus Peres para presidir os trabalhos dessa comissão.   

          Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  
Grace Alves da Paixão  

Vice-Diretora no exercício da Direção  

 

* Retificada pela Portaria de Pessoal CCHN/UFES nº 12, de 05 de abril de 2024.  
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